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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.

À MENSAGEM DE LEI N. 133/2020 - SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N. 2.007/2020

 
 
Autor: Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Ficam alterados os seguintes dispositivos da Mensagem n. 133/2020 - Substitutiva ao

Projeto de Lei Complementar n. 2.007/2020, passando a vigorar com a redação abaixo:
 

"Art. 2.º O imóvel que tiver seu zoneamento alterado para ZEIS deverá ter as obras de
implantação de projetos de habitação de interesse social iniciadas no prazo máximo de 06
(seis) meses, devendo concluí-las em 24 (vinte e quatro) meses, contados da data do
contrato firmado com a Municipalidade.
 
§ 1.º É permitida a prorrogação dos prazos estipulados no caput deste artigo, sempre
através de Termo Aditivo e em até 12 (doze) meses, se devidamente justificada pela
empresa e aceita pelo Poder Executivo. 
 
§ 2.º O não cumprimento dos prazos estipulados neste artigo ensejará o cancelamento dos
benefícios concedidos, bem como a reversão do zoneamento à situação anterior a esta
Lei. 
 
(...)
 
Art. 6.º As unidades habitacionais produzidas no imóvel de que trata esta Lei serão
destinadas às famílias com renda mensal de até 6 (seis) salários mínimos, com prioridade
àquelas com renda familiar mensal limitada a 03 (três) salários mínimos, conforme
disposto no § 2.º do art. 24 da Lei Complementar n. 632/2006.
 
Parágrafo único. É vedada a comercialização das unidades habitacionais para aqueles
não inscritos no Sistema Gerenciador de Cadastro para Casa Própria (SGCCP) da



Secretaria de Planejamento e Urbanismo - Diretoria de Habitação, até que toda a
listagem de interessados encaminhada pela SEPLAN tenha esgotado a chance de
financiamento."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 22 de outubro de 2020.

 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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